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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 1.932/2023

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR   J. L '?>%)

Art. 1° A Lei Complementar n° 622, de 28 de março de 2023, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 2°-A Ficam assegurados ao ex-servidor, que se encontrar em inatividade

na data de entrada em vigor desta Lei Complementar, os direitos decorrentes de

sua aplicação, respeitado o prazo prescricional de 5 (cinco) anos contados da

mesma data." (NR)

Art. 2° Esta Lei Complen/entar entr^ em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o incluso

projeto de lei complementar por meio do qual se pretende a alteração da Lei

Complementar n° 622, de 28 de março de 2023, que promoveu a adequação do inciso II do

art. 60 da Lei Complementar Municipal n° 499, de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos),

aos tem-ios do julgado do STF no RE 593.448 sobre direito a férias.

Tal modificação se faz necessária para assegurar a retroatívidade

da norma no sentido de alcançar ex-servidores que, à época de sua publicação, já

encontravam-se em inatividade e possuem direitos pecuniários resultantes de sua aplicação.

Quanto à iniciativa para dispor sobre o tema, a Lei Orgânica a

confere de fonna privativa ao Chefe do Poder Executivo, consoante art. 6°, "caput" e

inciso XX c/c art. 46, incisos III e IV e, ainda, no art. 72, incisos IV e XIII.

Acerca da matéria, existe amparo no art. 30, inciso I c/c art. 39,

"caput" e §3° da Constituição, ali ficando claro que se aplica aos servidores ocupantes de

cargo público o disposto no art. 7°, inciso XVII, que garante o gozo de férias anuais

remuneradas.

Os estudos que levaram à aprovação da LC n° 622/2023 tiveram por

objetivo a alteração da redação do inciso II do art.60 do Estatuto Funcional, adequando-a ao

disposto no inciso XVII do art. 7° da Constituição Federal em virtude do entendimento do

STF em relação ao Tema 221, bem como proceder a revisão, observado o período

prescricional, da perda do direito às férias, com o intuito de evitar demandas judiciais,

nas quais as decisões, por certo, seriam favoráveis aos servidores, como foram naquelas

protocoladas antes da revisão procedida administrativamente pelo Município.

E neste contexto que se propõe a inclusão do art. 2°-A da Lei

Complementar Municipal n° 622, de 2023, para que, além da hipótese de gozo já assegurada

aos servidores em exercício (art. 2°), os ex-servidores que se encontravam em inatividade à

época de sua publicação, também possam vê-la aplicada na obtenção de eventuais e

subsistentes direitos patrimoniais.

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVIunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Sob os aspectos da despesa pública, acompanha a presente

propositura análise de impacto orçamentário-financeiro, apta a demonstrar sua regularidade,

já que nos estudos de impacto orçamentaria do Projeto de Lei que deu origem à LC n°

622/2023 foram considerados os períodos de férias dos servidores inativos, confonne se

denota da documentação.

Diante do exposto, estamos convictos de que os Nobres Vereadores

não faltarão com o seu valioso a^oio ^\ara aprovação da presente propositura.

M^
CRNÍNDO MAV
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 1306606/2024

Prefeitura
de Juodiaí

VALORES CORRENTES

Em 16/01/2024

Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
Manual do Demonstratives Fiscais 13' Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Versão 01_24

R$ 1,00
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RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Previdenciária

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)

Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)

Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (Vil)

Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)

Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital

Convénios

Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Oufras Receitas de Capital Não Primárias (X)

Oufras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VIII - IX - X)

2.811.735.8551

1.027.434.7041

32.785.6721

32.785.6721

101.863.6811

74.073.6201

27.790.060]

1.512.549.7981

137.102.0001

137.102.0001

2.737.662.2351

55.355.3571

30.981.1141

296.8871

296.8871

21.027.7271

21.027.7271

3.049.62^

3.049.6291

24.374.2431

1.420.0001

21.0001

429.0001

3.142.322.40013.622.422.100l3.562.167.86613.753.990.60613.941.690.136

1.184.553.50011.509.954.960tl .352.105.117|1.424.915.977|1 .496.161.776

33.267.0001 37.405.7001 37.161.9341 39.163,1041 41.121.259

33.267.000] 37.405.7001 37.161.9341 39.163.1041 41.121.259

42.953.8001 49.505.7001 56.012.1281 59.028.3811 61.979.800

41.413.8001 46.685.7001 53.377.5031 56.251.8811 59.064.475

1.540.0001 2.820.0001 2.634.6251 2.776.5001 2.915.325

1.737.183.200]1.875.835.240ll.951.112.846l2.056.180.273l2.158.989.287

144.364.900] 149.720.5001 165.775.8421 174.702.8711 183.438.015

144.364.9001 149.720.5001 165.775.8421 174.702.8711 183.438.015

3.100.908.600|3.575.736.400|3.508.7g0.364|3.697.738.725|3.882.625.661

79.368.2001 110.488.0001 83.625.000] 79.650.0001 60.132.500

64.217.2001 59.896.0001 75.000.0001 70.000.0001 50.000.000

125.0001

1.420.0001 429.0001 125.000| 150.0001 157.500

13.710.0001 50.142.0001 7.000.0001 7.500.0001 7.875.000

13.710.0001 50.142.0001 7.000.0001 7.500.0001 7.875.000

21.0001 21.0001 1.500.0001 2.000.000t 2.100.000

15.151.0001 50.592.0001 8.625.0001 9.650.0001 10.132.500

150.0001

21.0001 1.500.0001 2.000.0001 2.100.000

157.500

RECEITASINTRApRÇAMENTÀRIAS 255.883.3051 316.304.3001 362.675.6001 355.573.9181 391.131.3091 410.687.875
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DESPESAS CORRENTES (XIII)
Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII)
/l(jfufsíçâo de rífuto de Crédito (XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Divida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.422.019.62^

1.111.978.6111

43.634.6511

1.266.406.3631

2.378.384.9751

180.914.8291

137.657.4861

43.257.3431

137.657.4861

2.940.929.400]3.422.332.400l3.249.483.284l3.411.606.84413.565.129.152

1.367.865.30011.566.037.00011.611 .453.451h .732.312.460|1.810.266.520

63.420.0001 61.000.0001 93.269.6001 110.058.1281 115.010.744

1.509.644.100|1.795.295.40011.544.760.23311.569.236.25Tll .639.851.888

2.877.509.40013.361.332.400)3.156.213.684)3.301.548.716|3.450.118.408

268.150.2001 295.574.7001 252.956.0001 236.088.0801 246.712.044

219.450.2001 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156.750.000

48.700.0001 49.500.0001 72.956.0001 86.088.0801 89.962.044

219.450.2001 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156.750,000

12.611.0001 15.003.0001 15.750.0001 16.537.5001 17.000.000
125.000.000] 130.000.0001 140.000.000

DESPESASINTRAORÇAMENTÁRIAS 259.305.3751 316.304.30013.626.328.4001 355.573.9181 331.131.3091 410.687.875
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39.249.7001 (35.349.700)| 13.894.00o|^ÍTA.DAjjl-S|ÍD:ËDIRBTRlZËS:;ORS:ffiMENSSRIASl:|

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas

510.268.800(108.913.036) 189.973.361 185.369.436
512.839.500(145.446.416) 121.122.532 165.782.192

MARGÉM|DÍBxPANSUIfâÍÍÍESR:gSAÍB |Bi57ÍSo||||ÍÍU|:|79,'s:':l'68.8

VALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DEIMPACTO 2.402.842 2.329.766

IMPACTO ATUARIAL(VALORESAPROPRIADOS ANUALMENTE)
|/ÍB©ggS|i!gNniaK&,N^IS|IMA1;!ÍÍlE)^^^^ 2.402.842 2.329.766

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em

ausência de impacto ou impacto nulo)

IMPACTO ABSORVIDO PELA(S) DOTAÇÃO(ÔES):
03.04.122.190.2007.3.1.90.11.00.0; 04.04.122.190.2007.3.1.90.11.00.0; 06.04.122.190.2007.3.1.90.11.00.0;

D7.04.122.190.2007.3.1.90.11.00.0; 08.04.122.190.2007.3.1.90.11.00.0; 10.15.122.186.2007.3.1.90.11.00.0;

11.18.122.185.2007.3.1.90.11.00.0; 12.15.122.187.2007.3.1.90.11.00.0; 13.12.361.196.2150.3.1.90.11.00.0;

14.10.122.191.2933.3.1.90.11.00.0; 15.08.244.199.2146.3.1.90.11.00.0; 16.11.122.188.2007.3.1.90.11.00.0;

19.06.122.193.2007.3.1.90.11.00.0; 22.13.122.194.2007.3.1 .90.11.00.0; 23.27.812.192.2007.3.1.90.1 1.00.0.

Demonstrative elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n° PM J.0001932/2023, objetivando a aprovação
Legislativa do Projeto de Lei Complementar - PLC que altera a Lei Complementar n° 499, de 22 de dezembro de 2010.

Notas Explicativas:

Foi alterada pela STN (Secretaria do Tesouro Nacional) na 13' Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retira-se o
efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas Intraorçamentarias.

Versão 01^4 -ANTES DO FECHAMENTO CONTÂBIL 2023 E RR60 DO 6' BIMESTRE 2023 - PROJEÇÔES DA LDO 2024

DEMONSTRATIVO DE COMPATIBILIDADE COM OS LIMITES LEGAIS - ÍNDICE DE PESSOAL E ENCARGOS - EXERCÍCIO 2024
VALORES CORRENTES

Pessoal e Encargos

Receita Corrente Liquida

Meta LDO l Realizado*

2.927.334.365,742.875.276.989,51

IMPACTO ATUARIAL TOTAL

Despesa com Pessoal

índice de Pessoal

* 2° Quadrimestre de 2023

1.118.421.323,211.085.265.626,85

38,21% 37,74%

IMPACTO NULO

Projeçãodolmpacto no Índice de Pessoal

2024 2025 2026 2027

Impacto

índice de Pessoal após Impacto

2.402.842,36 2.329.765,97

37,83% 37,91% 37,91% 37,91%

Metas LDO 38,21% 42,55% 42,52% 42,92%

Versão U1_24 - ANTES DO FECHAMENTO CONTABIL 2023 E RREO DO 6° BIMESTRE 2023 - PROJEÇÔES DA LDO 2024
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;?; l Documento assinado eletronicamente por Elder Vasconcellos, Chefe da Divisão de Avaliação de Indicadores Fiscais,
16/01/2024, às 10:23, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/

em

136/2015.

^•;

j Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças , em
I asygya LÏJ 125/01/2024, às 10:06, confomie art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

.(3l:Èí^?Ï.^

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br infomiando o código verificador
1306606 e o código CRC 8A723A1E.

B

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.OOO 1932/2023 1306606v2
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1301841/2024

ANEXO

Em 12/01/2024

PREFEITURA D0: MUNICÍPSO DE JUNDIAI

ESTTMâBVA DC lEMiRftCTO ORÇAM ENTÂRIO-FíNANCEfiRO - 2024

iBSISil 12/01/2024

1932 2023

7 UNIDADf DE GESTÃO- D-E ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOftS

i.mioiiiiii

OBRAS: CWilS

REEQÜ1UBR» ECONâMlliCO-FINANCEIJRO EADiraMENTOS DE CONTRAT:0!S

AQUWÇftO D€: ATWO'PERMANENTE

REPACTUAÇ&Q DE CUSTíB H-OSffTOfô / OON¥Ê:Niiim /PM££KefS/ ETC...

NOWÏCONTR.ATAÇAO

x l OUTRO E especifica r n a d escriçi o}

2. ÍOetaiíKidaïí

Alteração1 do art. 60 da Lei Co'mplerrientar Municipal n8
s!o:bre hipâíeses de perda do direito deferias.

S, de 2010 (Estatuto- Funcionali, que versa

K

NÃO HÁ AUWENTO DE DESPESA

O AUMENTO D€ DESPESAS ESTÁ ABR.AN!QiEE>D POR UM; DOS PftOG RftMI.AS IINSERIIDOS NO BPA VISENTE

O AUMENTO DAS QESffSfS TEM ADEQU.ftÇAO COMI A I..OAVIIGENTE

0! AUMENTO DAS D:ESPE5AS UiTRAPASSA O EXERCKW FIINANCE:tRO CORRENTE. PO^MNTO AS



'WEWffiS SEtóO CONSfâMADAS NA|S| E.CtA 00(5) EXERCfciôjSí SEGUENTE|S} DE ACORDO COMI 0:
CRONOGRAMA DE DESEMIBOILSOS DO HEMJ

Se houwr 'Coretfêiitos, P3rcerias, !Conïra&s e demaiis CofigêneFes preencher   caBtpos sibaiixo;

AflFSlRESMSï

x l PESSOAl E ENaRGOS

CUSTEIO

liNVESTÊMENTO

QÜÍHK:
•IS
IBiKM!

Alíeração do art. 1&0 da Lei Complefnentar
Muntcipal n24S'S, de 2010 {Estatuío-

Funcional), que versa sobfe hlpóíeses de
perda do direito de terias.

2.«2..842,36

2.32.3.765., 9i7

»»ï|!
jsas

RS 4;7S2.60®,33 | R$

K 4.732.65833

:.fc002M»ESf ENVOlWBSSÍexEÍ-fxwW ewssK

í.l^^BQWCOES A SEREM CMSMDAS :

03,04.122.ISO. 20a7.3:.1.9S.ll.í».Q,

Ô4.Q4.12 2.190.2007.3,1. =0.11 ff5S,

06.04.122.190.2SQ7.3.1.3S.11 ,00.0:.

07.04.122. ISO. 20Q7 ,3:. 1.9S. 11.00.0,

-.12 2. ISO. 20S7.3,1,90.11.00.0,

10.15.1,22 .IBS. 22S7.3.1,. SO. 11.80.0^,

11. IS, 12 2. 185. 2SSQ7.3,1,90.11.00.0,

12.15.122.187.20S7.3,1.9:0.11.í».Q,

13.12.361.136.215C'.3.1,5S.11.{

1 S. 10.1.2 2 . IS!. 2S33.3.1.SQ. Í 1.00.0, l E .QS.244.19S, 2146.
S.l.W.ll.SO.S, 16.11.122.188.2007. 3.13Q.11SO.O,
19.06,122.193.2007.3.1.3-S.ll.OQ.O,

22.13.122.134,2007,3,1.90.11,00.0,

23.27.S12.192.2SÜ7.3.1.9S.11.SO.Q

R$ 2.402.542,36

2.329.7S5,?7

IBÍMIÈ
R$ 4,732.608,3.3 | K$

8$ 4.732.&88,33

4.2., DOTAÇÕES A SEREM SïEDUZtQAS:

BfflB



R$
R$

RS

S,: EfETímBQ&í
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R$

Z CROSOGRMUâS^

ill

JAN

FEV

MAR

ABK

MW

JÜN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DfZ

TOTAL 01 2.402.642,36 2.329.7e5.37

TOTAL 01 2.402.842,36 2.329.7e5.ii7



Gestor Oi'camentario1 Diretofdo Departamento Gestor da Unidade
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Documento assinado eletronicamente por Rosemary Aparecida Ghiraldi Simionato, Gestora Adjunta
Ide Gestão de Pessoas, em 15/01/2024, às 11:13, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015 e
I art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1301841 e o código CRC 9780C409.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8400-jundiai.sp.gov.br

PMJ.OOO 1932/2023 1301841v3
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Anexo III   SEI 1301848/2024 Em 12/01/2024

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRR que a despesa decorrente da
"alteração do art. 60 da Lei Complementar Municipal n° 499, de 2010 (Estatuto Funcional), que versa sobre hipóteses de perda do direito de férias",
prevista nas Ações 2007, 2146, 2150 e 2933, tem adequação com a Lei Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e será custeada pela dotação orçamentaria

03.04.122.190.2007.3.1.90.11.00.0

04.04.122.190.2007.3.1.90.11.00.0

06.04.122.190.2007.3.1.90.11.00.0

07.04.122.190.2007.3.1.90.1 1.00.0

08.04.122.190.2007.3.1.90.11.00.0

10.15.122.186.2007.3.1.90.11.00.0

11.18.122.185.2007.3.1.90.11.00.0

12.15.122.187.2007.3.1.90.11.00.0

13.12.361.196.2150.3.1.90.tl.00.0

14.10.122.191.2933.3.1.90.11.00.0

15.08.244.199.2146.3.1.90.11.00.0

16.11.122.188.2007.3.1,90.11.00.0

19.06.122.193.2007.3.1.90.11.00.0

22.13.122.194.2007.3. l .90. 11.00.0

23.27.812.192.2007.3.1.90.11.00.0

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no
programa de trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o exercício e para os dois subsequentes.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO

Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Rosemary Aparecida Ghiraltli Simionato, Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas, em 15/01/2024, às 11'14, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal

BK

B;

8.424/2015eart 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
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Prefeitura
deJuneliaí

Declaração   SEI 1301853/2024

UGAGP/UAGP

Em 12/01/2024

Nos temias da Lei n° 9.975/2023, Art. 27, declaramos para os devidos fins, que o Projeto de
Lei, visa a alteração do art. 60 da Lei Complementar Municipal n° 499, de 2010 (Estatuto Funcional), que
versa sobre hipóteses de perda do direito de férias, é legítimo e de demonstrativo favorável de
compatibilidade orçamentaria.

Diante do exposto, manifestamo-nos pelo deferimento da solicitação.

ROSEMARY AP. GHIRALDI SIMIONATO

Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas

^í

ff^ l Documento assinado eletronicamente por Rosemary Aparecida Ghiraldi Simionato, Gestora Adjunta de Gestão de Pessoas, em
|»s3w IÍJ I 15/01/2024, às 11:14, conforme art. l", § 7°, da Lei Municipal K.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1301853 e o
código CRC 22039D14.
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